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ACORDO DE PRÉ ADESÃO – INTERNATIONAL BUSINESS 2017/2018 

Projeto Conjunto de Internacionalização – Aviso 21/SI/2016, de 27 de setembro 
Sistema de Incentivos à Internacionalização das PME – Projetos Conjuntos 

 
A NERLEI pretende lançar um conjunto de ações com o objetivo de potenciar a internacionalização do tecido 
empresarial português, estimulando o aumento da base de clientes e a capacidade exportadora das empresas 
participantes, através de uma maior orientação da produção para a procura externa.  
 
O projeto insere-se no Programa Operacional da Competitividade e Internacionalização, Eixo II – Projetos 
Conjuntos – Internacionalização e a candidatura será apresentada até 30 de dezembro, com a duração de 2 anos.  
Esta candidatura enquadra-se no Regulamento Geral dos Fundos Europeus Estruturais e de Investimento (FEEI), 
aprovado pelo DL nº 159/2014 e na alínea a) do n.º1 do art.º40 do Regulamento Especifico do Domínio da 
Competitividade e Internacionalização (RECI), publicado através da Portaria n.º57-A/2015 de 27 de fevereiro. 
 

AÇÕES A IMPLEMENTAR 

 (assinale as que considera relevantes para a empresa) 

Feiras Internacionais 
 

☐ Feira Ambiente 2017/2018  Frankfurt-Alemanha Fileira casa 

☐ Feira Motortec Automechanika 
2017  

Madrid-Espanha Componentes e acessórios p/ 
automóveis 

☐ Feira Automechanika 2018  Frankfurt-Alemanha Componentes e acessórios p/ 
automóveis 

☐ Feira Autopromotec 2017  Bolonha-Itália Equipamentos indústria automóvel 

☐ Feira Ceramitec 2018  Munique-Alemanha Equipamentos indústria cerâmica 

☐ Feira Tecnargilla 2018  Rimini-Itália Equipamentos indústria cerâmica 

 

Prospeção de Mercado – Missões Empresariais  
 

☐ Emirados Árabes Unidos (Multissetorial) ☐ Colômbia (Multissetorial) 

☐ EUA (Multissetorial) ☐ Guiné Bissau (Multissetorial) 

☐ Argélia (Multissetorial) ☐ Irão (Multissetorial) 
 

Receção de importadores – Missões Inversas 
 

☐ Alemanha, Polónia e Rússia (Multissetorial) ☐ Argélia (Multissetorial) 

☐ Importadores do setor da fileira casa – EUA, 
Canadá e Reino Unido 

☐ Argentina (Multissetorial) 

A pré-adesão não envolve um compromisso definitivo de participação e apenas terá que ser confirmada após a 
aprovação do projeto pelo COMPETE 2020. 
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CONDIÇÕES DE ELEGIBILIDADE 
São elegíveis Pequenas e Médias Empresas inseridas em atividades económicas, que visem a produção de bens e 
serviços transacionáveis e internacionalizáveis, com relevante criação de valor nas regiões alvo, ou contribuam 
para a cadeia de valor dos mesmo e não digam respeito a serviços de interesse económico geral, não sendo 
apoiadas as PME das seguintes atividades (CAE): Financeiras e seguros - divisões 64 a 66; Defesa – Subclasses 
25402, 30400 e 84220; Lotarias e outros jogos de aposta – divisão 92. 
 
Não são elegíveis projetos de investimento incluídos no âmbito dos contratos de concessão com o estado 
(Administração Central ou Local) e para o exercício dessa atividade concessionada e devido a restrições europeias, 
não são, ainda, enquadráveis os projetos inseridos nos setores da produção agrícola primária, da produção animal, 
caça e florestas (divisão 01 e 02 da CAE), bem como pesca e da aquicultura, nos termos do Regulamento (UE) 
n.º1379/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de dezembro de 2013. 
 
 

CONDIÇÕES A PREENCHER PELAS EMPRESAS 
a) Cumprir as condições necessárias para o exercício da atividade e desenvolver a atividade numa região 

elegível da NUTII; 
b) Ter a situação tributária e contributiva regularizada perante a administração fiscal e a segurança social e as 

entidades pagadoras dos incentivos, incluindo a situação regularizada em matéria de reembolsos em projetos 
apoiados com cofinanciamento dos FEEI; 

c) Dispor de contabilidade organizada nos termos da legislação aplicável; 
d) Cumprir os critérios de Pequena e Média Empresa (PME); 
e) Apresentar uma situação económico – financeira equilibrada ou demonstrar ter capacidade de 

financiamento da operação; 
f) Declarar que possui meios humanos e físicos para desenvolvimento do projeto; 
g) Não ser uma empresa em dificuldade, de acordo com a definição prevista no artigo 2.º do Regulamento (UE) 

n.º 651/2014; 
h) Apresentar uma situação líquida positiva, reportada ao pré-projecto (2015); 
i) Declarar que não se trata de uma empresa em dificuldade, de acordo com a definição prevista no artigo 2º 

Regulamento (UE) n.º651/2014. 
j) Declarar que não se trata de uma empresa sujeita a uma injunção de recuperação, ainda pendente, na 

sequência de uma decisão anterior da Comissão que declara um auxílio ilegal e incompatível com o mercado 
interno, conforme previsto na alínea a) do n.º 4 do artigo 1.º do Regulamento (UE) n.º 651/2014. 

k) O beneficiário não deter, nem ter detido capital numa percentagem superior a 50%, por si ou pelo seu 
cônjuge, não separado de pessoas e bens, ou pelos seus ascendentes e descendentes até ao 1.º grau, bem 
como por aquele que consigo viva em condições análogas às dos cônjuges, em empresa que não tenha 
cumprido notificação para devolução de apoios no âmbito de uma operação apoiada por fundos europeus 

l) Assumir as obrigações solidárias e individuais decorrentes do desenvolvimento do projeto. 
m) Não ter salários em atraso. 
n) Garantir que a participação no projeto não é objeto de financiamento por outro Sistema de Incentivos. 
o) Ter conhecimento das condições de participação e pagamento das ações acima descritas, decorrentes da 

Legislação de projetos cofinanciados. 
p) Ter conhecimento que no encerramento do projeto, poderá haver ajustes financeiros aos custos finais, 

podendo o valor do reembolso sofrer ligeiras alterações. 
q) Garantir um aumento na intensidade exportadora entre o ano de 2015 e 2019. 

 
Devem proceder ao registo no site do Portugal 2020 através do seguinte endereço: 
https://www.portugal2020.pt/Balcao2020.idp/RequestLoginAndPassword.aspx  
 
O custo total do projeto inclui todos os custos de consultoria, logística, gestão e acompanhamento (custo “chave 
na mão”), num valor máximo de ____________ sendo financiado através de capitais próprios no montante de 
50%, sendo liquidados na totalidade, no momento da inscrição das ações e sobre o qual receberão incentivo de 
50% das despesas elegíveis. 
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Ficha de Pré-Adesão 

 

Empresa   

Morada   

Código Postal   Telefone   

CAE (principal e secundário)   NIF   

Total Capital Próprio 2015   N.º de Trabalhadores   

Vol. Vendas Portugal 2015  € Vol. Vendas Exterior 2015  € 

Vol. Vendas Portugal 2019   
Estimativa 

 € 
Vol. Vendas Exterior 2019 
Estimativa 

 € 

Pessoa de Contacto   

Telemóvel   E-mail   
 
 Nota: com o presente acordo de pré-adesão dever ser enviada a IES de 2015 ou respetivo código de validação 

 
Identificar as marcas (de produtos e serviços ou 
marca “nome da empresa”) – máximo 3 

  

 

Identificar mercado(s) alvo   

 
 
Estratégia para o país indicado como Mercado Alvo Prioritário: 

☐ Prospeção/Entrada                 

☐ Crescimento. Vol. Negócios       

☐ Consolidação posição no mercado 

☐ Reposicionamento em segmentos de maior valor acrescentado        
 
No caso de participação em Feira, queira p.f. indicar o espaço/m2 

9 m2 ☐  Outra ☐ 

18 m2 ☐  n/a ☐ 
 
 
Declaramos que tomamos conhecimento e aceitamos as condições constantes deste acordo de pré-
adesão, cumprindo todos os requisitos legais à participação no Sistema de Incentivos no qual o projeto 
se integra. 
 
 
Assinatura:______________________________________ Data:_____________________ 
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Declaração de compromisso 

 

No âmbito da pré-adesão ao projeto conjunto International Business 2017-2018, inserido no Programa 

Operacional Competitividade e Internacionalização apoiado pelo FEDER, nos termos do Aviso de concurso n.º 

21/SI/2016, promovido pela NERLEI – Associação Empresarial da Região de Leiria vem a NOME DA EMPRESA, com 

o NIPC n.º XXXXXXXXX e sede na MORADA, para efeitos de participação no mesmo, declarar cumprir as condições 

a seguir enumeradas: 

I. Cumprir as condições necessárias para o exercício da atividade; 

II. Dispor de contabilidade organizada nos termos da legislação aplicável; 

III. Não ser uma empresa em dificuldade, de acordo com a definição prevista no artigo 2.º do Regulamento 

(UE) n.º 651/2014; 

IV. Declarar que não se trata de uma empresa sujeita a uma injunção de recuperação, ainda pendente, na 

sequência de uma decisão anterior da Comissão que declara um auxílio ilegal e incompatível com o 

mercado interno, conforme previsto na alínea a) do n.º 4 do artigo 1.º do Regulamento (UE) n.º 651/2014. 

V. Não deterem nem terem detido capital numa percentagem superior a 50%, por si ou pelo seu conjugue, 

não separado de pessoas e bens, ou pelos seus ascendentes e descendentes até ao 1º grau, bem como 

por aquele que consigo viva em condições análogas às dos cônjuges, em empresa que não tenha cumprido 

notificação para devolução de apoios no âmbito de uma operação apoiada por fundos europeus (Artigo 

13.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de Outubro). 

VI. Possuir a situação regularizada junto de entidades pagadoras dos incentivos, incluindo matéria de 

reembolsos. 

VII. Não possuir salários em atraso. 

XXXXXXX, XX de XXXXXX de XX 2017 (data do contrato de adesão) 

 

_________________________________ 

(Assinatura e carimbo) 

 
 

  


